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TAXAS 

Ensino Superior. Matrícula. Embargos de declaração e modulação dos 
efeitos em RE. (P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, acolheu embargos de declaração para atribuir eficácia ex nunc a decisão 
proferida em sede de recurso extraordinário, em que declarada a inconstitucionalidade da 
cobrança de taxas de matrícula em universidades públicas e editada a Súmula Vinculante 12 — v. 
Informativo 515. Aduziu-se que, muito embora o recorrente não houvesse pleiteado a modulação 
dos efeitos da decisão quando da interposição do referido recurso extraordinário, quer nos autos, 
quer na sustentação oral, seria necessário superar as dificuldades formais para o conhecimento 
dos embargos. Ponderou-se que, além de a decisão ser revestida de vasta abrangência e 
excepcional interesse social, haveria uma relevante questão de ordem prática a ser solucionada, 
tendo em vista a possibilidade de as instituições de ensino serem obrigadas a ressarcir todos os 
estudantes que eventualmente pagaram as citadas taxas no passado. Nesse sentido, o Min. 
Gilmar Mendes destacou a delicada situação financeira das universidades, bem como o fato de 
que tais recursos seriam, inclusive, destinados a fornecer bolsas aos próprios estudantes, 
atingindo, portanto, finalidade pública. Por fim, garantiu-se o direito de eventual ressarcimento 
aos que já houvessem ingressado, individualmente, com o respectivo pleito. Vencido o Min. Marco 
Aurélio que desprovia o recurso por entender inexistir omissão a ser sanada na via de embargos, 
cujo acolhimento implicaria mudança de manifestação da Corte, em contrariedade ao princípio da 
segurança jurídica. RE 500171 ED/GO, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.3.2011. (RE-
500171) 
 
Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 
 

Estaduais. ADI e competência para parcelar multa de trânsito  (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou procedente pleito formulado em ação direta contra o art. 29 da Lei 
6.555/2004, do Estado de Alagoas, na parte em que autoriza o parcelamento de débitos oriundos 
de multas de trânsito, inclusive os inscritos em dívidas ativas. Reputou-se que, na esteira da 
jurisprudência da Corte, a norma questionada estaria em conflito com o art. 22, XI, da CF, segundo 
o qual competiria privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. Vencido, em parte, o 
Min. Marco Aurélio, que julgava procedente o pedido em menor extensão. Admitia o parcelamento 
por entender tratar-se de receita do estado-membro. Sublinhava, no entanto, que o legislador 
alagoano teria adentrado no campo do direito processual, ao prever, no § 4º do art. 29 da norma 
impugnada, que “o pleito de parcelamento do débito implica, em si, a desistência, a renúncia a 
processo, a pretensão já submetida ao Judiciário”. Assentava, assim, a inconstitucionalidade do 
aludido preceito.  ADI 4734/AL, rel. Min. Rosa Weber, 16.5.2013. (ADI-4734) 
 
Informativo STF nº 706 – 13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Fazenda Pública: lit igância de má-fé e depósito prévio de multa – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de embargos de declaração opostos de decisão proferida em 
agravo regimental, que impusera multa recursal à Fazenda Pública. O Município embargante 
sustenta a dispensabilidade do recolhimento prévio do valor da multa aplicada, tendo em vista o 
disposto no art. 1º-A, da Lei 9.494/97 (“Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição 
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de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais”). O 
Min. Ricardo Lewandowski, relator, não conheceu dos embargos. Destacou que, no caso dos 
autos, a multa imposta teria decorrido da litigância de má-fé, com base nos artigos 14, II e III; 
17, VII; e 557, § 2º, todos do CPC e, por isso, não haveria de se falar na pleiteada dispensa do 
depósito prévio para efeito de interposição de recurso. Em divergência, o Min. Marco Aurélio 
conheceu dos embargos e, no ponto, salientou que, em razão de essa espécie de recurso 
pressupor o não aperfeiçoamento da decisão embargada, não caberia exigir, para o 
conhecimento dos declaratórios, o depósito da multa alusiva à litigância de má-fé. Após, pediu 
vista o Min. Luiz Fux. RE 414963 ED-AgR/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.4.2011. 
(RE-414963) 

 
Informativo STF nº 624 – 18 a 29 de abril, 2011 
(topo) 
 

Fazenda Pública: lit igância de má-fé e depósito prévio de multa – 2  
 
A 1ª Turma retomou julgamento de embargos de declaração opostos de decisão, proferida em 
agravo regimental em recurso extraordinário, a qual impusera multa recursal à Fazenda Pública. 
O Município embargante sustenta a dispensabilidade do recolhimento prévio do valor da multa 
aplicada, tendo em vista o disposto no art. 1º-A da Lei 9.494/97 (“Estão dispensadas de depósito 
prévio, para interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, 
distritais e municipais”) — v. Informativo 624. Em voto-vista, o Ministro Luiz Fux acompanhou o 
Ministro Ricardo Lewandowski, relator, para não conhecer dos embargos. Destacou que a 
jurisprudência da Corte seria assente no sentido de que o prévio depósito da multa aplicada, com 
base no art. 557, § 2º, do CPC, configuraria pressuposto objetivo de recorribilidade. Apontou que 
a ausência do respectivo depósito inviabilizaria o recurso, ainda que tivesse sido interposto para 
afastar a mencionada multa. Asseverou que esse requisito seria aplicável inclusive à Fazenda 
Pública. Aduziu que, como os embargos de declaração estariam previstos no CPC, no capítulo dos 
recursos — e os primeiros declaratórios foram considerados inadmissíveis e protelatórios —, o 
depósito da multa seria requisito de admissibilidade de um recurso posterior e, por isso, exigível 
nos presentes embargos de declaração. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli 
conheciam do recurso. Asseveraram que os embargos de declaração, por visarem esclarecer ou 
integrar a decisão proferida, não comportariam a exigência do depósito da multa prevista no art. 
557, § 2º, do CPC. Sublinharam que a jurisdição ainda não teria se completado. Após, pediu vista 
dos autos o Ministro Roberto Barroso.   RE 414963 ED-AgR/RS, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 26.11.2013. (RE-414963) 

 
Informativo STF nº 730 – 25 a 29 de novembro, 2013      
(topo) 
 

Federais. Taxa de saúde suplementar. Jurisdição e matéria 
infraconstitucional – 1  

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de embargos de declaração em agravo regimental opostos de 
acórdão que decidira que as assertivas de afronta aos princípios do devido processo legal, da 
ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional 
dependeriam de reexame de normas infraconstitucionais. Na espécie dos autos, a embargante 
argumenta que o STJ teria concluído que a matéria seria constitucional e que o STF teria se 
pronunciado no sentido de que a questão seria infraconstitucional. Alega, portanto, que sua 
demanda ficara sem jurisdição. O Min. Dias Toffoli, relator, rejeitou os embargos e aduziu a 
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prevalência do que decidido pelo Supremo sobre o julgado do STJ. Asseverou, ainda, incumbir ao 
interessado tentar desconstituir o acórdão daquela Corte pelas vias cabíveis. Após, pediu vista 
dos autos o Min. Luiz Fux. AI 633834 ED-AgR/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 20.3.2012 (AI-
633834) 
 
Informativo STF nº 659 – 19 a 23 de março de , 2012 
(topo) 
 

Federais. Taxa de saúde suplementar. Jurisdição e matéria 
infraconstitucional – 2  

 
A 1ª Turma retomou julgamento de embargos de declaração em agravo regimental opostos de 
acórdão que decidira que as alegações de afronta aos princípios do devido processo legal, da 
ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional 
dependeriam de reexame de normas infraconstitucionais. Na espécie, a embargante argumenta 
que o STJ teria concluído que a matéria seria constitucional e que o STF teria se pronunciado no 
sentido de que a questão seria infraconstitucional. Sustenta, portanto, que sua demanda ficara 
sem jurisdição — v. Informativo 659. Na sessão de 14.5.2013, em virtude do impedimento do 
Min. Luiz Fux, resolveu-se questão de ordem no sentido de desconstituir o pedido de vista a ele 
concedido. Além disso, à época, determinara-se à Secretaria que tomasse as providências 
cabíveis. Nesta assentada, após o Min. Dias Toffoli reiterar voto pela rejeição dos embargos, 
pediu vista dos autos o Min. Marco Aurélio.  AI 633834 ED-AgR/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 
4.6.2013. (AI-633834) 
 
Informativo STF nº 709 – 3 a 7 de junho de , 2013 
(topo) 
 

Federais. Taxa Judiciária.  Lei estadual: emolumentos e custas judiciais.  
(P lenário) 

 
O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade 
ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil contra dispositivos de leis 
paraibanas que versam sobre o regimento de custas, estabelecem as receitas constitutivas do 
Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, dispõem sobre a taxa judiciária e dão 
outras providências. Entendeu-se não haver efeito confiscatório nos valores fixados, nem ofensa 
aos princípios do livre acesso ao Poder Judiciário, da vedação ao confisco, da proibição do bis in 
idem, da proporcionalidade e da razoabilidade. Assinalou-se que as leis estaduais estipulariam 
margens mínima e máxima das custas dos emolumentos e da taxa judiciária e realizariam uma 
disciplina progressiva das alíquotas. Nesse sentido, considerou-se devido o pagamento de valores 
elevados para causas que envolvessem um expressivo vulto. Ademais, reputou-se que as leis 
teriam sido editadas de acordo com a decisão proferida por esta Corte no julgamento da ADI 
1651 MC/PB (DJU de 11.9.98), que estipulara os valores máximos para a taxa judiciária. ADI 
2078/PB, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2011. (ADI-2078) 
 
Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 
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Taxa de classificação de produtos vegetais e recepção 
 
A 1ª Turma, acolhendo proposta da Min. Cármen Lúcia, afetou ao Plenário o julgamento de 
agravos regimentais em recursos extraordinários, nos quais se discute a constitucionalidade, ou 
não, da Taxa de Classificação de Produtos Vegetais a que se referem o Decreto-Lei 1.899/81 e a 
Portaria Interministerial 531/94. Trata-se, na espécie, de saber se teria havido a prorrogação, no 
tempo certo, do dispositivo previsto no art. 25 do ADCT da CF/88 [“Art. 25. Ficam revogados, a 
partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação 
por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo 
competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional ...”]. Segundo os agravantes, a 
decisão que entendera válida a mencionada taxa afrontaria os artigos 48, I, e 150, I, da CF. RE 
358221 AgR/RS, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (RE-358221) ; AI 726144 AgR/AL, 
rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (AI-726144) 

 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

Taxa e número de empregados - 1 
 
O número de empregados não pode ser utilizado como base de cálculo para a cobrança da taxa 
de localização e funcionamento de estabelecimento industrial e comercial. Com base nesse 
entendimento, a 1ª Turma, por maioria, desproveu recurso extraordinário em que se discutia a 
exigibilidade da mencionada taxa. No caso, o município arguia que a taxa cobrada, objeto da Lei 
paulistana 9.670/83, corresponderia à atividade estatal de polícia, a qual se traduziria pela 
efetiva fiscalização de posturas municipais. Rejeitou-se, em votação majoritária, questão de 
ordem no sentido de que a matéria fosse submetida ao Plenário. Vencido o Ministro Marco 
Aurélio, suscitante, por entender que a questão debatida diria respeito a conflito de lei municipal 
— no tocante à base de incidência da taxa — com a Constituição. No mérito, esclareceu-se que, 
ao contrário do que ocorreria com o tamanho do imóvel, o número de empregados não poderia 
ser elemento integrante da base de cálculo de nenhum imposto. Destacou-se que o legislador 
municipal, ao se basear no número de empregados para dimensionar a atividade municipal de 
fiscalização, teria levado em conta qualidades externas e estranhas ao exercício do poder de 
polícia, sem pertinência quanto ao aspecto material da hipótese de incidência. Refutou-se 
assertiva quanto à pertinência da norma com o disposto no Enunciado 29 da Súmula Vinculante 
(“É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de 
cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base 
e outra”). Recordou-se que a taxa seria tributo contraprestacional (vinculado) usado na 
remuneração de atividade específica, seja serviço ou exercício do poder de polícia e, por isso, 
não se ateria a sinais presuntivos de riqueza. Explicou-se que as taxas se comprometeriam 
somente com o custo do serviço específico e divisível que as motivaria, ou com a atividade de 
polícia desenvolvida. Precedentes citados: RE 220316/MG (DJe de 29.6.2001); RE 588322/RO 
(DJe de 3.10.2010 ); RE 88327/SP (DJU de 28.9.79); RE 108495/SP (DJU de 16.5.86); RE 
100201/SP (DJ U de 22.11.85); RE 190776/RJ (DJU de 24.10.97).  RE 554951/SP, rel. Min. 
Dias Toffoli, 15.10.2013. (RE-554951) 

Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
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Taxa e número de empregados - 2 
 
Vencido o Ministro Marco Aurélio, que dava provimento ao recurso. Consignava que o fato de a 
taxa considerar, entre outros fatores, o número de empregados não transgrediria o princípio da 
razoabilidade, presente a definição de poder de polícia contida no art. 78 do CTN (“Considera-se 
poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos. Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 
desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo 
legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder”).  RE 554951/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 15.10.2013. (RE-554951) 

 
Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
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